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PODER LEGISLATIVO

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N° 005/26-DL-CMм

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20260219/0001-66

1. DO OBJETO

SSÃO DE CONINAINリOF

FSO
Rubricа

1.1. PESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA PARA
REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO E DA LEI

ORGANICA DO MUNICIPIO DE MORRINHOS/CE

1.2. A contratação é composta por apenas um item, conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO REGIMENTO
INTERNO DO PODER LEGISLATIVO E DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE MORRINHOS/CE

QTD UND

1.0 Serviço

Os serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada consistem em um estudo técnico detalhado envolvendo o Regimento Interno da Câmara

Municipal al e e a a LeiLei Orgânica do Município com o objetivo de revisar, atualizar e readequar essas normas.

Os serviços deverão incluir:

Revisão da Lei Orgânica municipal através de Emenda, obedecendo asas alterações estabelecidas por Emendas Constitucionais, Constituição do

Estado do Ceará, Lei de Responsabilidade Fiscal, Estatuto das Cidades, Lei de Licitações e Contratos Públicos, Leis Ambientais, Lei de Improbidade
Administrativa e outras com reflexo direto no interesse local;

Revisão e atualização da Lei Orgânica e Regimento Interno da Câmara Municipal, consistente em análise da constitucionalidade e legalidade de
ambos e eventuais emendas;

Elaboração das minutas de Propostas de Emenda à Lei Orgânica e ao Regimento Interno, contendo as alterações sugeridas;
Explanação dos trabalhos, dúvidas e esclarecimentos junto aos vereadores, servidores e assessores, com o objetivo de identificar erros
inconsistências de natureza lógica e/ou jurídica;

Realização de audiência públicas e reuniões com as comissões temáticas;

Elaborar relatório contemplando pontos de melhoria do Regimento Interno e da Lei Orgânica, com a finalidade de subsidiar proposta e/ou projeto

de revisão, de forma a atender as demandas institucionais;

Elaborar e apresentar o Anteprojeto de Lei Orgânica junto à Câmara Municipal, em Sessão Solene, com a participação dos vereadores;
Elaborar e apresentar a Minuta completa do Regimento Interno atualizado, consolidando todas as modificações e novas proposições;

Garantir que os documentos (Lei Orgânica e Regimento Interno) contenham redação clara e técnica, facilitando a compreensão e aplicação das
normas;

Submeter as Minutas do Regimento Interno e Lei Orgânica a uma revisão jurídica criteriosa, a fim de evitar vícios e inconformidades que possam
gerar questionamentos futuros;

Validar a proposta com o corpo técnico-jurídico da Câmara e com os vereadores, promovendo debates para ajustar eventuais pontos de
divergências;

Prestar suporte técnico durante o período inicial de vigência do novo Regimento Interno e da Lei Orgânica, auxiliando na implementação das
novas normas e no esclarecimento de dúvidas;

Emitir relatórios periódicos sobre o andamento do processo de revisão e atualização, contendo informações sobre atividades desenvolvidas,
modificações propostas e eventuais pendências;

Apresentar um relatório final detalhado com as alterações implementadas e recomendações para futuras revisões normativas

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo
os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de Referência no

montante de R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil e cem reais), que norteará as decisões do Agente

de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto
aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

à

3.1. A Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara constituem o arcabouço
jurídico basilar da atuação legislativa, administrativa e fiscalizatória, devendo estar

permanentemente alinhados à Constituição Federal, à Constituição do Estado do Ceará, à
legislação infraconstitucional vigente, bem como à jurisprudência atualizada dos tribunais
superiores e órgãos de controle. Considerando as constantes alterações no ordenamento
jurídico, especialmente no que se refere ao direito constitucional, administrativo e legislativo,
torna-se imprescindível proceder à revisão técnica e sistemática desses diplomas normativos, a
fim de corrigir eventuais inconsistências, eliminar dispositivos obsoletos, adequar procedimentos
internos às normas atuais e garantir maior segurança jurídica aos atos praticados pelo Poder
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